
Cenffi*f:w:u@e.frW
EsrADo oo espínrro sAxÍo

Av. Jerónimo Monteiro, no 38, 20. Piso - CentÍo - Alegre (ES) - CEP:29.500-000
Íeleíax (28) 3552-1147 / 3552-3707 - c{nalegre@zaz.com.br

PROJETO DE LEI If OO7/2O24

Inlclatioa: Poder Executioo Munlcipal
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Relatório:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, tem por

finalidade "instituir a gratificaçao de produtiuidade ao seruidor público municipal

inuestido no cargo de Operador de Máqtinas e Equipamentos Pesados Municipol'

segundo a justificativa da proposiçáo, "esta medida se fundamenta em dtuersos

fatores que reJletem a importdncia e o impacto signiiicatiuo do trabaltn desses

proftssionais em nossas operaÇões didrias, tais como: "desempenho funcional; reduçdo

de custos e aumento de eficiência; anmpimento de metas e prazos; qualidade de

traballo; seruiços ertraordinários, cuidado com equípamento de alto custo e

inuestimento em capaatação e treinamento,"

Emsumaéorelatório.

PARECER:

Primeiramente, com relaçáo à redaçáo, distribuiçáo do texto e outros requisitos

indicados na Lei complementar 9511998, considero que a proposiçáo encontra-se

dentro dos padrÕes exigidos pelas normas de técnica legislativa'

No que diz respeito à competência, nos termos do art' 30, inciso I' da

constituição Federal, os Municípios são dotados de autonomia legislativa

consubstanciada na competência de legislar sobre assuntos de interesse local.

Em simetria com o referido dispositivo constitucional, o art.28, inciso I, da

constituição do Estado do Espirito santo, e o artigo 8", da Lei orgâLnica Municipal,

estabelecem as mesmas competências.
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Comrelaçãoàiniciativa,tambémemsimetriacomoartigo6l,§1"'11,"a"e"b"
da constituiçâo da Repúb1ica Federativa do Brasil, a l,ei orgâLnica Municipal,

estabelece que são de iniciativa privativa do chefe do Poder Execuüvo as leis que

disponham sobre a matéria objeto da proposição, conforme disposto no art. 56,

parágrafo único, incisos "I" e "Il" , in uerbis:

'Art. 56. (...)
iàiÀii"ro úri"o _ sáo de iniciativa privativa do prefeito Municipat as teis que disponhdm

sobre:
t-criaçãodecargos,funçõesouempregospliblicosnasadministraçõesdireta'
autáqui;a e íundaciõnat do poder Executivo ou aumento de sua femuneração;

íl_ õisanir"çao administntiva, matéria tributária e orçamentáia, sery,ços públlcos e

pessoal da administraçáo;

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES),04 de abril de 2024
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Dopontodevistadalegalidade,aproposiçáolegislativaapresenta-secomo
pertinente, considerando tratar-se de medida que tem por objetivo instituir a
õratifrcaçáo por produtividade com finalidade de reconhecer a importância das

atividades desenvolvidas pelos referidos servidores, bem como imprimir efrciência na

prestaçâo dos serviços pelo acréscimo da produtividade, no sentido de promover

resultados positivos para a população e a administração pública'

Quaatoaosaspectosorçamentários,aproposiçãoencoÍrtra-seacompanhada
da estimativa do impacto orçamentário-financeiro em atendimento aos artigos 167,

16gdaCF/S8eartigosir6elTdaLeideResponsabilidadeFiscal,competindoà
Comissáo de Economia, Finanças, Fiscalizaçáo e Tomada de Contas, verificar junto

ao setor de frnanças deste Poder Legislativo quanto à sua regularidade e

compatibiüdade.

No que se refere ao mérito esta Assessoria Juridica nâo irá se pronunciar'

cabendoaosvereadores,nousodafunçáolegislativa,verificaraviabilidadeda
aprovaçáo, respeitaldo-se, para tanto, as forma-lidades legais e regimentais'

Peloexposto,s.mj.,soboprismadaconstitucionatidade'juridicidadeetécnica
legislativa, opino pela tramitaçao ào projeto de lei em epígrafe na forma regimental'
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